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LEI No- 12.273, DE 24 DE JUNHO DE 2010

Dispõe sobre a criação de cargos de pro-
vimento efetivo no Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho
da 15a Região e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, os cargos de pro-
vimento efetivo constantes do Anexo desta Lei.

Art. 2o As despesas decorrentes da execução desta Lei cor-
rerão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal
Regional do Trabalho da 15a Região no orçamento geral da União.

Art. 3o A criação dos cargos prevista nesta Lei fica condi-
cionada à sua expressa autorização em anexo próprio da lei orça-
mentária anual com a respectiva dotação suficiente para seu primeiro
provimento, nos termos do § 1o do art. 169 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Se a autorização e os respectivos recursos
orçamentários forem suficientes somente para provimento parcial dos
cargos, o saldo da autorização e das respectivas dotações para seu
provimento deverá constar de anexo da lei orçamentária correspon-
dente ao exercício em que forem considerados criados e providos.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de junho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto
Paulo Bernardo Silva

ANEXO
(Art. 1o da Lei no 12.273, de 24 de junho de 2010)

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE
Analista Judiciário 78
Técnico Judiciário 152

TO TA L 230

LEI No- 12.274, DE 24 DE JUNHO DE 2010

Dispõe sobre a criação das Funções Co-
missionadas do INPI - FCINPI, a extinção
de cargos em comissão do grupo DAS, e
altera a Lei no 11.526, de 4 de outubro de
2007, para dispor sobre a remuneração das
FCINPI.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Observado o disposto no art. 62 da Lei no 8.112, de 11
de dezembro de 1990, são criadas funções de confiança denominadas
Funções Comissionadas do INPI - FCINPI, de exercício privativo por
servidores ativos no Instituto Nacional de Propriedade Industrial -
INPI, nos níveis e quantitativos constantes do Anexo I desta Lei.

§ 1o As FCINPI destinam-se ao exercício de atividades de
direção, chefia e assessoramento.

§ 2o O servidor designado para FCINPI perceberá a re-
muneração do cargo efetivo, acrescida do valor da função.

§ 3o Os valores da retribuição recebida pela ocupação de
FCINPI não se incorporam à remuneração do servidor e não integram
os proventos de aposentadoria e pensão.

Art. 2o O Presidente do INPI poderá dispor sobre a dis-
tribuição das FCINPI na estrutura organizacional do INPI.

Art. 3o O INPI implantará, com o auxílio do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, programa de profissionalização
dos servidores designados para as FCINPI, que deverá conter:

I - definição de requisitos mínimos do perfil profissional
esperado dos ocupantes de FCINPI; e

II - programa de desenvolvimento gerencial.

Art. 4o Ficam extintos, no âmbito do Poder Executivo fe-
deral, os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e As-
sessoramento Superiores - DAS:

I - 2 (dois) DAS-4;

II - 11 (onze) DAS-3;

III - 20 (vinte) DAS-2; e

IV - 20 (vinte) DAS-1.

Parágrafo único. A extinção de cargos de que trata o caput
deste artigo somente produzirá efeitos a partir da data de publicação
do decreto que aprovar a Estrutura Regimental e da publicação dos
atos de apostilamento ou designação decorrentes da nova estrutura.

Art. 5o As FCINPI equiparam-se, para todos os efeitos legais
e regulamentares, aos cargos em comissão do Grupo-Direção e As-
sessoramento Superiores - DAS, conforme correspondência estabe-
lecida no Anexo II.

Art. 6o O caput do art. 3o da Lei no 11.526, de 4 de outubro
de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3o O valor da remuneração das Funções Comissionadas
Técnicas de que trata a Medida Provisória no 2.229-43, de 6 de
setembro de 2001, das Gratificações Temporárias SIPAM - GTS,
criadas pela Lei no 10.667, de 14 de maio de 2003, das Funções
Comissionadas do INSS de que trata a Lei no 11.355, de 19 de
outubro de 2006, das Funções Comissionadas do Banco Central -
FCBC de que trata a Lei no 9.650, de 27 de maio de 1998, da

Gratificação por Serviço Extraordinário, de que trata o Decreto-
Lei no 969, de 21 de dezembro de 1938, dos Cargos Comis-
sionados Técnicos das Agências Reguladoras - CCT, das Funções
Comissionadas do DNPM - FCDNPM e das Funções Comis-
sionadas do INPI - FCINPI passa a ser o constante do Anexo II
desta Lei.
..............................................................................................." (NR)

Art. 7o O Anexo II da Lei no 11.526, de 4 de outubro de 2007,
passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo III desta Lei.

§ 1o Ao ocupante de FCINPI de nível 4 será concedido
auxílio-moradia de acordo com as regras estabelecidas para os cargos
de DAS de nível correspondente.

§ 2o O valor do auxílio-moradia a ser pago ao ocupante de
FCINPI de nível 4 será calculado com base no valor da remuneração
do cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Supe-
riores - DAS de nível correspondente.

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de junho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I
QUANTITATIVO DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS

DO INPI - FCINPI

FUNÇÃO Q U A N T I TAT I V O
FCINPI-1 28
FCINPI-2 83
FCINPI-3 23
FCINPI-4 14

ANEXO II
TABELA DE EQUIVALÊNCIA ENTRE AS FUNÇÕES

COMISSIONADAS DO INPI - FCINPI E OS CARGOS EM
COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO

SUPERIORES.

CARGOS EM COMISSÃO FUNÇÕES COMISSIONADAS
DAS-1 FCINPI-1
DAS-2 FCINPI-2
DAS-3 FCINPI-3
DAS-4 FCINPI-4

ANEXO III
(Anexo II da Lei no 11.526, de 4 de outubro de 2007)

"ANEXO II

FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS, GRATIFICAÇÕES
TEMPORÁRIAS DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA

AMAZÔNIA, FUNÇÕES COMISSIONADAS DO INSS,
FUNÇÕES COMISSIONADAS DO BANCO CENTRAL,

GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO, CARGOS
COMISSIONADOS TÉCNICOS DAS AGÊNCIAS

REGULADORAS, FUNÇÕES COMISSIONADAS DO DNPM E
FUNÇÕES COMISSIONADAS DO INPI - FCINPI

..............................................................................................................

h) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO INPI - FCINPI

FUNÇÃO VALOR UNITÁRIO (R$)
FCINPI-1 1.186,39
FCINPI-2 1 . 5 11 , 0 5
FCINPI-3 2.266,58
FCINPI-4 3.837,62

"

DECRETO No- 7.219, DE 24 DE JUNHO DE 2010

Dispõe sobre o Programa Institucional de
Bolsa de Iniciação à Docência - PIBID e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 2o, § 2o, da Lei no 8.405, de 9 de janeiro de
1992,

D E C R E T A :

Art. 1o O Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à
Docência - PIBID, executado no âmbito da Coordenação de Aper-
feiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, tem por fi-
nalidade fomentar a iniciação à docência, contribuindo para o aper-
feiçoamento da formação de docentes em nível superior e para a
melhoria de qualidade da educação básica pública brasileira.

Art. 2o Para fins deste Decreto, considera-se:

I - bolsista estudante de licenciatura: o aluno regularmente
matriculado em curso de licenciatura que integra o projeto insti-
tucional da instituição de educação superior, com dedicação de carga
horária mínima de trinta horas mensais ao PIBID;

II - coordenador institucional: o professor de instituição de
educação superior responsável perante a CAPES por garantir e acom-
panhar o planejamento, a organização e a execução das atividades de
iniciação à docência previstas no projeto de sua instituição, zelando
por sua unidade e qualidade;

III - coordenador de área: o professor da instituição de edu-
cação superior responsável pelas seguintes atividades:

a) planejamento, organização e execução das atividades de
iniciação à docência em sua área de atuação acadêmica;

b) acompanhamento, orientação e avaliação dos bolsistas es-
tudantes de licenciatura; e

c) articulação e diálogo com as escolas públicas nas quais os
bolsistas exerçam suas atividades;

IV - professor supervisor: o docente da escola de educação
básica das redes públicas de ensino que integra o projeto institucional,
responsável por acompanhar e supervisionar as atividades dos bol-
sistas de iniciação à docência; e

V - projeto institucional: projeto a ser submetido à CAPES
pela instituição de educação superior interessada em participar do
PIBID, que contenha, no mínimo, os objetivos e metas a serem al-
cançados, as estratégias de desenvolvimento, os referenciais para se-
leção de participantes, acompanhamento e avaliação das atividades.

Art. 3o São objetivos do PIBID:

I - incentivar a formação de docentes em nível superior para
a educação básica;

II - contribuir para a valorização do magistério;

III - elevar a qualidade da formação inicial de professores
nos cursos de licenciatura, promovendo a integração entre educação
superior e educação básica;

IV - inserir os licenciandos no cotidiano de escolas da rede
pública de educação, proporcionando-lhes oportunidades de criação e
participação em experiências metodológicas, tecnológicas e práticas do-
centes de caráter inovador e interdisciplinar que busquem a superação
de problemas identificados no processo de ensino-aprendizagem;

V - incentivar escolas públicas de educação básica, mo-
bilizando seus professores como coformadores dos futuros docentes e
tornando-as protagonistas nos processos de formação inicial para o
magistério; e

VI - contribuir para a articulação entre teoria e prática ne-
cessárias à formação dos docentes, elevando a qualidade das ações
acadêmicas nos cursos de licenciatura.

Art. 4o O PIBID cumprirá seus objetivos mediante a con-
cessão de bolsa de iniciação à docência a alunos de cursos de li-
cenciatura que exerçam atividades pedagógicas em escolas públicas
de educação básica, bem como aos professores responsáveis pela
coordenação e supervisão destas atividades.

Atos do Poder Executivo
.
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Parágrafo único. Serão concedidas as seguintes modalidades
de bolsa no âmbito do PIBID:

I - bolsa para estudante de licenciatura;

II - bolsa para professor coordenador institucional;

III - bolsa para professor coordenador de área; e

IV - bolsa para professor supervisor.

Art. 5o Poderão participar do PIBID, as instituições de edu-
cação superior previstas nos arts. 19 e 20 da Lei no 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, que:

I - possuam cursos de licenciatura legalmente constituídos e
que tenham sua sede e administração no País;

II - participem de programas de valorização do magistério
definidos como estratégicos pelo Ministério da Educação; e

III - mantenham as condições de qualificação, habilitação e
idoneidade necessárias ao cumprimento e execução do projeto, no
caso de sua aprovação.

§ 1o A CAPES promoverá chamadas públicas de projetos
para o PIBID, por meio da publicação de edital, cabendo às ins-
tituições referidas no caput encaminhar suas propostas, contendo o
projeto institucional de iniciação à docência para análise e seleção por
comissão de especialistas constituída especialmente para esse fim.

§ 2o A cada edição do PIBID, a CAPES publicará edital
contendo, no mínimo, as seguintes informações:

I - requisitos e condições para a participação no Programa;

II - atribuições de cada integrante do projeto: coordenador
institucional, coordenador de área, professor supervisor e bolsista
estudante de licenciatura;

III - procedimentos de seleção de projetos institucionais;

IV - critérios para aprovação dos projetos apresentados;

V - valor correspondente a cada uma das modalidades de
bolsa previstas no art. 4o; e

VI - perfil das escolas em que as atividades do Programa
serão desenvolvidas, utilizando, entre outros, critérios referentes ao
Índice de Desenvolvimento da Educação - IDEB, de que trata o
Decreto no 6.094, de 24 de abril de 2007, e às experiências de ensino-
aprendizagem bem sucedidas, de modo a permitir aos bolsistas a
compreensão e atuação em diferentes realidades.

§ 3o As instituições selecionadas deverão organizar semi-
nários de iniciação à docência, prevendo a participação de estudantes
bolsistas, coordenadores e supervisores, para apresentar resultados
alcançados, dar visibilidade a boas práticas, propiciar adequado acom-
panhamento e avaliação do projeto institucional e analisar seu im-
pacto na rede pública de educação básica e nos cursos de formação de
professores da própria instituição.

Art. 6o O PIBID atenderá à formação em nível superior de do-
centes para atuar nos níveis infantil, fundamental e médio da educação
básica, bem como na educação de pessoas com deficiência, jovens e
adultos, comunidades quilombolas, indígenas e educação no campo.

Parágrafo único. A CAPES definirá as áreas do conheci-
mento e níveis de ensino que serão abrangidas pelo PIBID, a partir de
necessidades educacionais detectadas, observado o Decreto no 6.755,
de 29 de janeiro de 2009.

Art. 7o O PIBID deverá ser executado exclusivamente em
escolas de educação básica das redes públicas de ensino, vedada a
alocação de estudantes bolsistas em atividades de suporte adminis-
trativo ou operacional.

Parágrafo único. A atuação dos estudantes bolsistas deverá
ser planejada, acompanhada e avaliada pelos professores coordena-
dores e supervisores, em atendimento às disposições do projeto ins-
titucional.

Art. 8o A CAPES coordenará a implantação, o acompanha-
mento, a supervisão e a avaliação dos projetos institucionais do PI-
BID, buscando o aprimoramento de processos e tecnologias de ensino
e aprendizagem das instituições participantes e escolas públicas en-
volvidas.

Art. 9o Serão repassados no âmbito do PIBID recursos des-
tinados exclusivamente ao pagamento de despesas essenciais à execu-
ção do projeto institucional, de acordo com a disponibilidade orçamen-
tária, com a legislação vigente e com a regulamentação da CAPES.

Art. 10. As despesas do PIBID correrão à conta das dotações
orçamentárias anualmente consignadas à CAPES, devendo o Poder
Executivo compatibilizar a quantidade de projetos a serem aprovados
com as dotações orçamentárias existentes, observados os limites es-
tipulados pelo Poder Executivo, na forma da legislação orçamentária
e financeira vigente.

Art. 11. O inciso II do art. 9º do Decreto nº 6.755, de 2009,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"II - apoio financeiro aos Estados, Distrito Federal, Mu-
nicípios e às instituições de educação superior previstas nos arts.
19 e 20 da Lei no 9.394, de 1996, selecionadas para participar da
implementação de programas, projetos e cursos de formação ini-
cial e continuada, nos termos do art. 2o da Lei no 8.405, de 9 de
janeiro de 1992." (NR)

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de junho de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad

RETIFICAÇÕES

DECRETO No- 7.212, DE 15 DE JUNHO DE 2010

Regulamenta a cobrança, fiscalização, arrecadação e administração do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI.

Publica-se a seguir o Anexo por ter sido omitido no DOU de 16 de junho de 2010, Seção 1

APURAÇÃO DO IPIDE ___________________ DE 20 ___. MODELO B

S A Í D A S

CODIFICAÇÃO

N AT U R E Z A
VA L O R E S

CONTÁBEIS

IPI VALORES FISCAIS

CONTÁBIL FISCAL

OPERAÇÕES COM
DÉBITO DO IMPOSTO

OPERAÇÕES SEM
DÉBITO DO IMPOSTO

BASE
DE CÁLCULO

I M P O S TO
D E B I TA D O NÃO T R I B U TA D A S OUTRAS

5.101 Vendas de produção do estabelecimento
5.102 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de ter-

ceiros
5.103 Venda de produção do estabelecimento, efetuada

fora do estabelecimento
5.104 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de ter-

ceiros, efetuada fora do estabelecimento
5.105 Venda de produção do estabelecimento que não

deva por ele transitar
5.106 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de ter-

ceiros, que não deva por ele transitar
5.109 Venda de produção do estabelecimento, destinada

à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Co-
mercio

5 . 11 0 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de ter-
ceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou
Áreas de Livre Comércio

5 . 111 Venda de produção do estabelecimento remetida
anteriormente em consignação industrial

5 . 11 2 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de ter-
ceiros remetida anteriormente em consignação in-
dustrial

5 . 11 3 Venda de produção do estabelecimento remetida
anteriormente em consignação mercantil

5 . 11 4 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de ter-
ceiros remetida anteriormente em consignação
mercantil

5 . 11 5 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de ter-
ceiros recebida anteriormente em consignação
mercantil

5 . 11 6 Venda de produção do estabelecimento originada
de encomenda para entrega futura

5 . 11 7 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de ter-
ceiros, originada de encomenda para entrega fu-
tura
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